
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 686, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015 
 
 
Aprova o Submódulo 2.3 dos Procedimentos de 
Regulação Tarifária – PRORET, que define a 
metodologia de Base de Remuneração Regulatória 
das concessionárias de distribuição de energia 
elétrica. 
 
 

Voto 
 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 
2º, e art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, com redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, com base no art. 4º, 
inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, o que consta do Processos nº 
48500.002748/2014-46, e considerando que: 

 
as respostas e comentários às contribuições apresentadas na Audiência Pública n.º 23/2014 

contribuiram para o aperfeiçoamento deste ato regulamentar, resolve: 
 
Art. 1º Aprovar a nova versão do Submódulo 2.3 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – 

PRORET, que trata da metodologia de Base de Remuneração Regulatória das concessionárias de 
distribuição. 

 
§ 1º A data inicial de aplicação do Banco de Preços Referenciais será 1º de junho de 2016. 
 
§ 2º O Submódulo de que trata o caput está disponível no endereço SGAN – Quadra 603 – 

Módulos I e J – Brasília – DF, bem como no endereço eletrônico www.aneel.gov.br. 
 
Art. 2º Alterar o Submódulo 2.1 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“....... 
25. Para o cálculo da taxa média de depreciação das instalações, devem-se utilizar as taxas 
anuais de depreciação definidas na Tabela XVI do anexo ao Manual de Controle Patrimonial 
do Setor Elétrico – MCPSE, aprovado pela Resolução Normativa ANEEL nº 367, de 2 de junho 
de 2009, e demais revisões. 
....... 
28. O Custo Anual de Aluguéis (CAL) é calculado conforme a equação abaixo:  
....... 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/aren2015686_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/procedimentos-de-regulacao-tarifaria-proret
http://www.aneel.gov.br/procedimentos-de-regulacao-tarifaria-proret
http://www.aneel.gov.br/cedoc/ren2009367.pdf


VU: Vida útil. Considera-se o valor definido na Tabela XVI do anexo ao Manual de Controle 
Patrimonial do Setor Elétrico – MCPSE, sendo 75% referente ao TUC (Tipo de Unidade de 
Cadastro) “230.01 – Equipamento Geral – móveis e utensílios”; e 25% referente ao TUC 
“215.09 - Edificação – outras” 
....... 
29. O Custo Anual de Veículos (CAV) é calculado conforme a equação abaixo:  
....... 
VU: Vida útil. Considera-se o valor definido na Tabela XVI do anexo ao Manual de Controle 
Patrimonial do Setor Elétrico – MCPSE, referente ao TUC “615.01 – Veículos”. 
....... 
30. O Custo Anual de Sistemas de Informática (CAI) é calculado conforme a equação abaixo: 
....... 
VU: Vida útil. Considera-se o valor definido na Tabela XVI do anexo ao Manual de Controle 
Patrimonial do Setor Elétrico – MCPSE, sendo 70% referente ao TUC “535 – Software”; e 30% 
referente ao TUC “235 – Equipamento Geral de Informática”. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.11.2015, seção 1, p. 115, v. 152, n. 223. 
 
(Revogada pela REN ANEEL 1.003, de 01.02.2022) 
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